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RESOLUCAO N.° 262, DE 7 DE AGOSTO DE 2024 - CMS/SJP

Dispée sobre a reivindicagdo a
Secretaria Estadual de Saude do
Parana (SESA/PR), para que a Sala de
Radio para acionamento das
ocorréncias de urgéncia e emergéncia
do SAMU volte a ser no municipio de
Sao José dos Pinhais.

O Conselho Municipal de Salde de S&o José dos Pinhais, no uso de
suas prerrogativas conferidas pela Lei Federal n® 8.080/1990, Lei Federal n.°
8.142/1990, Lei Municipal n.° 1.435/2009, Resolugdo n.° 453/2012 do Conselho
Nacional de Saude, e suas alteragdes;

Considerando a 90® Reunido Ordinaria do Conselho Municipal de
Saude, que ocorreu aos sete dias do més de agosto de 2024, na qual foi aprovada
por unanimidade dos Conselheiros presentes e habilitados ac voto a expedi¢do da
presente resolugao;

RESOLVE:

Art. 1° Reivindicar a Secretaria Estadual de Salde do Parana
(SESA/PR), para que a Sala de Radio para acionamento das ocorréncias de
urgéncia e emergéncia do SAMU que volte a ser no municipio de Séo José dos
Pinhais, a fim de garantir um melhor acompanhamento e desiocamento das viaturas.

Art. 2° Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua homologacéo, e
revogam-se as disposi¢cées em contrario.

Sao José dos Pinhais, 7 de agosto de 2024.

o

—
Fabricio Alves Tambolo
Presidente
Conselho Municipal de Saude de Sao José dos Pinhais

Homologado a presente Resolugédo em

077s§/2024

Secretario Municipal de Salde
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Resolugédo n.° 262, de 7 de agosto de 2024 — CMS/SJP

Disp6e sobre a reivindicagcdo a Secretaria Estadual de Saude do Parana (SESA/PR), para
gue a Sala de Radio para acionamento das ocorréncias de urgéncia e emergéncia do
SAMU volte a ser no municipio de Séo José dos Pinhais.

O Conselho Municipal de Saude de Sdo José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas
conferidas pela Lei Federal n.° 8.080/1990, Lei Federal n.° 8.142/1990, Lei Municipal n.°
1.435/2009, Resolugéo n.° 453/2012 do Conselho Nacional de Saude, e suas alteragdes;
Considerando a 902 Reunido Ordinaria do Conselho Municipal de Salde, que ocorreu aos sete
dias do més de agosto de 2024, na qual foi aprovada por unanimidade dos Conselheiros
presentes e habilitados ao voto a expedi¢do da presente resolucgéo;

RESOLVE:

Art. 1° Reivindicar a Secretaria Estadual de Salde do Parana (SESA/PR), para que a Sala de
Radio para acionamento das ocorréncias de urgéncia e emergéncia do SAMU que volte a ser no
municipio de S&do José dos Pinhais, a fim de garantir um melhor acompanhamento e
deslocamento das viaturas.

Art. 2° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua homologacé@o, e revogam-se as
disposi¢Bes em contréario.

Sao José dos Pinhais, 7 de agosto de 2024.

Fabricio Alves Tambolo
Presidente
Conselho Municipal de Saude de Séo José dos Pinhais

José Dalmi Dissenha
Secretario Municipal de Saude
Homologado a presente Resolu¢éo em 07/08/2024
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